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MINUTA 

Institui o Plano Diretor de Mobilidade Urbana do 
Município de Aracaju, e dá providências correlatas. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
   

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Plano Diretor de Mobilidade Urbana do 

Município de Aracaju, com fundamento na Constituição Federal, art. 182; na Lei (Federal) 
n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade); na Constituição do Estado de Sergipe, art. 165; na Lei 
Orgânica do Município de Aracaju, art. 237 ao art. 247; do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano de Aracaju, Lei (Municipal Complementar) nº 042/2000, art. 44 ao 
art. 55; às Leis (Federais) n.º 12587/12, da Política Nacional de Mobilidade Urbana, n.º 
13.089/15, do Estatuto de Metrópole, e n.º 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro; 
normas de acessibilidade universal, assim como outras normas aplicáveis. 
 

Parágrafo único. As normas, princípios básicos e diretrizes para 
implantação do Plano Diretor de Mobilidade Urbana são aplicáveis a toda a extensão 
territorial do Município de Aracaju. 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA DE MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE ARACAJU 

 
Art. 2° A Política Municipal de Mobilidade Urbana é entendida como a 

articulação e a ordenação dos componentes estruturadores da mobilidade no Município de 
Aracaju, de forma a assegurar o direito de ir e vir com sustentabilidade e a melhor relação 
custo benefício social. 
 

Art. 3° A Política de Mobilidade Urbana do Município de Aracaju, que 
fundamenta o Plano Diretor de Mobilidade Urbana é integrada pelo Sistema de Transporte 
Não Motorizado, pelo Sistema de Transporte Motorizado, pelo Sistema de Transporte de 
Bens, Mercadorias e Serviços, pelo Sistema da Infraestrutura, pelo Sistema da Gestão da 
Mobilidade e pelo Sistema dos Modos de Participação, explicitados na forma a seguir: 
 

I - Sistema de Transporte Não Motorizado é constituído pelas questões 
pertinentes aos pedestres, bicicletas, veículos de propulsão humana, veículos de tração 
animal e acessibilidade universal; 
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II - Sistema de Transporte Motorizado é constituído pelo transporte público 
coletivo, transporte público por táxi, transporte público escolar, transporte público por 
fretamento, transporte individual e acessibilidade universal; 
 

III - Sistema de Transporte de Bens, Mercadorias e Serviços é constituído 
pela circulação de bens, mercadorias e serviços; 
 

IV - Sistema da Infraestrutura é constituído pelo sistema viário, 
estacionamento, mobiliário urbano, equipamentos do transporte coletivo incluindo terminais 
de integração, estações de embarque e desembarque, abrigos e pontos de parada de 
ônibus, e por equipamentos de controle como a sinalização viária, os equipamentos de 
fiscalização e monitoramento e avaliação da circulação viária e os polos geradores de 
tráfego; 
 

V - Sistema da Gestão da Mobilidade é constituído pela estrutura de gestão 
da mobilidade urbana, pelo sistema de comunicação, pelos mecanismos de monitoramento 
e avaliação; 
 

VI - Sistema dos Modos de Participação é constituído pela definição do 
processo de participação da sociedade e do Município de Aracaju. 

 
Parágrafo único. O Planejamento e gestão dos sistemas municipais devem 

atender ainda aos pressupostos constantes do Capítulo V da Lei (Federal) 12.587/12 
(Política Nacional de Mobilidade Urbana). 
 

Art. 4°. O Plano Diretor de Mobilidade Urbana do Município de Aracaju, 
instituído por esta Lei, diz-se urbano por tratar dos requisitos de deslocamento dentro do 
município sem, no entanto, restringir-se ao perímetro urbano do mesmo. 
 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 5º Para os fins desta Lei consideram-se as seguintes definições: 

I. acessibilidade: facilidade, em distância, tempo e custo, de se alcançar, 

com autonomia, os destinos desejados na cidade; 

II. acessibilidade ambiental: possibilidade e condições de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de edificações, espaços, mobiliários e 

equipamentos urbanos; 
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III. acessibilidade universal: facilidade disponibilizada às pessoas que 

possibilite a todos autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando-se a legislação 

em vigor; 

IV. bicicletários: são caracterizados como estacionamentos de bicicletas de 

longa duração, grande número de vagas, controle de acesso, podendo ser públicos ou 

privados, cobertos ou ao ar livre, podendo contar com banheiros e vestuários; 

V. BRT (Bus Rapid Transit): sistema de transporte por ônibus de média e alta 

capacidade que precisa ter via segregada exclusiva, garantir o embarque e desembarque 

em nível nas plataformas, apresentar velocidade comercial elevada, assegurar o 

pagamento antecipado da passagem, e providenciar informações aos usuários por meio de 

uma central de controle operacional; 

VI. caixa de rua: conjunto de faixas, normalmente contidas entre meios-fios, 

que compõem as pistas veiculares do arruamento; 

VII. calçada: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, 

à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

VIII. canteiro: trecho verde da faixa de serviço exclusiva para vegetação; 

IX. canteiro central: faixa que divide pistas da caixa de rua, formando 

prioritariamente trechos verdes; 

X. ciclo-elétricos: todo veículo de duas ou três rodas, provido de motor de 

propulsão elétrica com potência máxima de 4Kw, dotados ou não de pedais acionados pelo 

condutor, cujo peso máximo, incluindo o condutor, não exceda a 140kg e cuja velocidade 

máxima declarada pelo fabricante não ultrapasse a 50 km/h (cinquenta quilômetros por 

hora); 

XI. ciclofaixa: parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica; 
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XII. ciclomotores: veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinquenta centímetros cúbicos e cuja 

velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h (cinquenta quilômetros por hora); 

XIII. ciclorrotas: caminhos ou vias identificadas como agradáveis e/ou 

recomendados para uso de bicicletas que complementam a rede de ciclovias e ciclofaixas, 

minimamente preparados para garantir a segurança de ciclistas, e que não recebem 

tratamento físico, podendo receber sinalização específica; 

XIV. ciclovia: pista própria destinada à circulação de ciclos, separada 

fisicamente do tráfego comum de veículos automotores e de pedestres; 

XV. corredor: pista de rolamento de uso prioritário ou exclusivo do transporte 

coletivo; 

XVI. divisão modal: participação de cada modo de transporte no total de 

viagens realizadas para os diversos fins; 

XVII. estacionamento dissuasório: estacionamento público ou privado, 

integrado ao sistema de transporte urbano, com o objetivo de dissuadir o uso do transporte 

individual; 

XVIII. faixa compartilhada: via aberta à utilização pública, caracterizada como 

pista compartilhada com o trânsito de veículos motorizados, bicicletas e pedestres, sendo 

preferencial ao pedestre quando demarcada na calçada e à bicicleta quando demarcada na 

pista de rolamento, desde que tecnicamente viável; 

XIX. faixa exclusiva para ônibus: faixas de vias públicas destinadas, 

exclusivamente à circulação dos veículos de transporte coletivo, separadas do tráfego em 

geral por meio de pintura delimitadora e/ou tachões fixados no pavimento; 

XX. faixa preferencial para ônibus ou para algum tipo de serviço: faixas da 

via pública para que determinados veículos, desde que identificados pela sinalização da via, 

tenham prioridade de circulação; 
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XXI. faixa de serviço: parte do passeio público destinado a instalação de 

mobiliários urbanos, sinalizadores, vegetação e redes de distribuição; 

XXII. faixa de rolamento: cada uma das faixas componentes da pista de 

rolamento; 

XXIII. franja urbana: limite físico da malha viária, aquém da linha perimetral 

urbana, onde os arruamentos encerram em áreas de expansão ou vazios urbanos; 

XXIV. hierarquia viária: classificação dos arruamentos e estradas municipais, 

objetivando dotar preferência de fluxo às vias e velocidade regulamentar; 

XXV. logística urbana: distribuição de cargas urbanas no Município de Aracaju, 

sua regulamentação, infraestrutura utilizada e tecnologia adotada para operação e controle; 

XXVI. logradouro público: espaço livre, inalienável, destinado à circulação 

pública de veículos e de pedestres, reconhecido pela municipalidade, tendo como 

elementos básicos o passeio público e a pista de rolamento; 

XXVII. malha viária: o conjunto de vias urbanas do município; 

XXVIII. meios motorizados: deslocamentos realizados por intermédio de veículos 

automotores; 

XXIX. meios não motorizados: deslocamentos realizados a pé e por veículos 

movidos pelo esforço humano ou tração animal; 

XXX. mobilidade urbana: conjunto de deslocamentos de pessoas e bens, com 

base nos desejos e nas necessidades de acesso ao espaço urbano, mediante a utilização 

dos vários meios de transporte; 

XXXI. mobilidade urbana sustentável: realização dos deslocamentos sem 

comprometimento do meio ambiente, das áreas e atividades urbanas e do próprio 

transporte; 

XXXII. mobiliário urbano: elementos do serviço público que visam dotar de 

segurança, conforto e higiene as atividades humanas nos logradouros; 
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XXXIII. moto-frete: consiste no transporte remunerado de pequenas cargas e 

volumes legais, compatíveis com a motocicleta, acondicionados, exclusivamente, em 

equipamento aberto (grelha) ou no interior de equipamento fechado (baú); 

XXXIV. operações urbanas consorciadas: conjunto de intervenções e medidas 

coordenadas pelo Poder Executivo, com a participação dos proprietários, moradores, 

usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações 

urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambiental, podendo ocorrer em 

qualquer área do Município; 

XXXV. paraciclos: são caracterizados como estacionamentos de bicicletas, de 

curta ou média duração, pequeno número de vagas, de uso público e sem qualquer controle 

de acesso; 

XXXVI. passeio público: conjunto de faixas, contida entre o alinhamento e o meio-

fio, que compõem os usos de calçadas, acessos, serviços e mobiliários; 

XXXVII. pista de rolamento: é a parte da caixa de rua destinada a circulação dos 

veículos; 

XXXVIII. pista exclusiva: faixas exclusivas destinadas à circulação dos veículos de 

transporte coletivo de forma segregada, dispondo de delimitação física (barreiras, canteiros, 

etc.) que as separa do tráfego geral, seguindo regulamentação e sinalização do Município; 

XXXIX. ponto de ônibus: local de embarque e desembarque  de passageiros do 

transporte coletivo, podendo ser coberto, quando assume a designação de abrigo, ou não; 

XL. política de preço: política pública que envolve a precificação dos serviços 

de transporte coletivo, individual e não motorizado, assim como da infraestrutura de apoio, 

especialmente estacionamentos; 

XLI. sinalizadores: mobiliários urbanos específicos para regulamentação e 

orientação do trânsito; 
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XLII. sistema municipal de mobilidade urbana: conjunto organizado e 

coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os 

deslocamentos de pessoas e de cargas no território do Município; 

XLIII. transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não 

aberto ao público para a realização de viagens com características operacionais 

específicas; 

XLIV. transporte privado individual: meio motorizado de transporte de 

passageiros utilizado para a realização de viagens individualizadas por intermédio de 

veículos particulares; 

XLV. transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 

acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 

fixados pelo Poder Público; 

XLVI. transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 

passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 

viagens individualizadas; 

XLVII. transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 

mercadorias; 

XLVIII. vaga: espaço público da caixa de rua, contiguo a pista de rolamento, 

paralelo ou oblíquo, destinado à estacionamento de veículos; 

XLIX. vias de pedestre: são vias secundárias ou locais, destinadas à circulação 

exclusiva de pedestres, não sendo permitido a circulação de nenhum tráfego motorizado. 

 
CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS,  
AÇÕES ESTRATÉGICAS E INSTRUMENTOS 

 
Art. 6°. O Plano Diretor de Mobilidade Urbana no Município de Aracaju é o 

instrumento orientador e normativo de sua Política de Mobilidade Urbana, buscando 
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garantias para a locomoção com segurança de todos os tipos de veículos e pedestres, em 
suas diversas modalidades. 
 

Parágrafo único. Nestes termos, o Plano Diretor de Mobilidade Urbana do 
Município de Aracaju tem por princípios norteadores: 
 

I - que o Plano Diretor de Mobilidade Urbana se constitua em um instrumento 
de orientação da política urbana, vinculado ao Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, 
reconhece o espaço público como bem de uso comum; 
 

II - a estruturação da mobilidade urbana; 
 

III - a mobilidade urbana sustentável; 
 

IV - a acessibilidade universal; 
 

V - a equidade no acesso e uso do espaço público de circulação; 
 

VI - a justiça social na mobilidade urbana, como prioridade do transporte não 
motorizado sobre o transporte motorizado; 
 

VII - a prioridade no transporte público coletivo sobre o transporte individual; 
 

VIII - a estruturação da logística da circulação e abastecimento de bens, 
mercadorias e serviços; e 
 

IX - a gestão democrática da mobilidade urbana. 
 
Art. 7º. As diretrizes gerais que embasam o Plano Diretor de Mobilidade 

referem-se a: 
 
I - fundamentação da ação pública em mobilidade urbana; 
 
II - delimitação dos espaços da mobilidade urbana segundo o uso público e 

os modos de transporte; 
 
III - regulamentação da relação com os agentes públicos e com os privados, 

provedores de serviços de mobilidade urbana; 
 
IV - adequação às diretrizes fixadas no Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbano de forma sequencial e harmônica; 
 
V - implantação adequada de infraestrutura da circulação; 
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VI - priorização da funcionalidade na circulação viária. 
 
VII - integração com a política de desenvolvimento urbano, promovendo a 

integração metropolitana, visando a mobilidade urbana sustentável e acessibilidade 
universal, com segurança e qualidade de vida, com redução dos custos urbanos afetos à 
mobilidade urbana; 

VIII - prioridade ao transporte não motorizado, especialmente à circulação de 
pedestres e ciclistas em condições seguras e humanizadas; 

 
IX - prioridade no transporte motorizado público coletivo em relação ao 

transporte individual, garantindo eficiência operacional, segurança, conforto e qualidade 
ambiental; 

 
X - equacionamento e estruturação da logística do abastecimento e 

circulação de bens, mercadorias e serviços; 
 
XI - gestão integrada dos componentes da mobilidade urbana do trânsito, do 

transporte público coletivo e do transporte de bens, mercadorias, mercadorias e serviços, 
com revisão dos instrumentos normativos pertinentes, com a promoção do desenvolvimento 
técnico, da participação da sociedade, visando a mitigação dos custos ambientais e sociais. 
 

Art. 8°. A Política Municipal de Mobilidade tem como objetivo geral 
proporcionar o acesso amplo e democrático aos espaços públicos municipais, garantindo a 
acessibilidade universal e cidadã, a equidade de direitos e deveres sobre o uso dos 
sistemas de mobilidade, a segurança no trânsito e a livre circulação de pessoas e de 
mercadorias, orientada sempre para a inclusão social. 
 

Art. 9°. São objetivos específicos do Plano Diretor de Mobilidade Urbana do 
Município de Aracaju: 

I - promover o desenvolvimento sustentável; 
 
II - requalificar o espaço urbano, de forma adequada ao perfeito 

desenvolvimento da vida urbana; 
 
III - contribuir na redução das desigualdades sociais; 
 
IV - promover a melhoria da qualidade de vida, através das condições de 

conforto, da segurança e da rapidez dos deslocamentos; 
 
V - melhorar a mobilidade urbana, proporcionando deslocamentos intra e 

interurbanos, que atendam às necessidades da população, vinculadas às diretrizes de 
planejamento contidas no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano; 

 
VI - promover acesso aos serviços básicos de mobilidade;  



11 
             PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE DE ARACAJU 

 
 
Prefeitura Municipal de Aracaju 

 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

PROJETO DE LEI N.º 
DE      DE                      DE 2015 

 

 

 
VII - incentivar a utilização de modos não motorizados, implementando o 

ambiente urbano adequado; 
 
VIII - promover a acessibilidade universal em todos os componentes da 

mobilidade urbana; 
IX - racionalizar o uso do sistema viário, com a valorização dos 

deslocamentos de pedestres e ciclistas; 
 
X - planejar a infraestrutura do transporte não motorizado; 
 
XI - ampliar o uso do transporte motorizado público coletivo na matriz de 

transporte da cidade, com aumento da velocidade, regularidade e confiabilidade do sistema; 
 
XII - aperfeiçoar a logística do transporte de bens, mercadorias, mercadorias 

e serviços, o abastecimento e o escoamento da produção local e metropolitana; 
 
XIII - aperfeiçoar o padrão de comportamento dos usuários dos vários modais 

nos sistemas de circulação para a redução de acidentes, vítimas e mortes no trânsito; 
 
XIV - reduzir a emissão de poluentes; 
 
XV - consolidar a gestão democrática no aprimoramento da mobilidade 

urbana; 
 
XVI - preservar o patrimônio ambiental, arquitetônico, cultural, histórico, 

paisagístico e urbanístico da cidade. 
 

Art. 10. As ações estratégicas adotadas para a implantação do Sistema de 
Mobilidade Municipal referem-se a: 

 
I - considerar a acessibilidade universal e cidadã nos projetos e na 

implantação de todos os espaços públicos de circulação do Município de Aracaju; 
 
II - exigir dos projetos de ordem privada a consecução de medidas 

construtivas que considerem igualmente a acessibilidade universal e cidadã. 
 
III - conceder prazo regulamentar para a adequação de edificações e 

pavimentações existentes sejam públicas ou privadas, às normas de mobilidade e 
acessibilidade universais. 

 
IV - promover tratamento paisagístico adequado às vias, de modo a 

proporcionar segurança e conforto à mobilidade dos cidadãos e a preservação do 
patrimônio cultural da cidade; 
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V - adequar o Plano Cicloviário Municipal, prevendo a ampliação da malha de 

ciclovias, ciclorrotas e ciclofaixas, a ordenação e a educação para o seu uso; 
 
VI - planejar e ordenar o transporte coletivo urbano, instituindo a concessão 

de sua exploração, mediante processo licitatório pertinente; 
 
VII - ordenar o uso do espaço apropriado em vias e logradouros públicos 

para estacionamentos de veículos e vagas específicas, indicando a possibilidade e a forma 
de oneração para sua utilização; 

 
VII - planejar a viabilidade de anéis viários nas centralidades urbanas, 

restringindo o acesso de veículos incompatíveis com o uso adequado da malha viária 
naquela zona específica. 
 

Art. 11. Os instrumentos para viabilizar as diretrizes e ações estratégias a 
serem adotados, dentre outros, devem ser os seguintes: 

 
I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de 

veículos motorizados em locais e horários predeterminados; 
 
II - estipulação e monitoramento dos padrões de emissão de poluentes 

atmosféricos e dos gases de efeito estufa facultando a restrição de acesso a determinadas 
vias em razão da criticidade da qualidade do ar constatada, podendo condicionar o acesso 
e a circulação aos espaços urbanos; 

 
III -  incidência de tributos sobre os modos e serviços de transporte urbano 

pela utilização da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados 
modos e serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em 
infraestrutura urbana destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não 
motorizado; 

 
IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os modos de 

transporte não motorizados e os serviços de transporte público coletivo; 
 
V - estabelecimento da política de estacionamentos; 
 
VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação 

e operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições; 
 
VII - implantação de medidas de associação do uso e ocupação do solo ao 

sistema de transporte coletivo, como as operações urbanas consorciadas no entorno de 
corredores viários prioritários e em áreas localizadas no entorno das estações e terminais 
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de transporte coletivo existentes ou dos que vierem a ser instalados, que devem ter as 
seguintes finalidades para efeito de efetivação da Política Municipal de Mobilidade Urbana: 

 
a) permitir, após a reestruturação dos corredores, a revisão do 

adensamento, dada a maior capacidade de suporte do sistema 
de transporte; 

 
b) obtenção de recursos para ampliação e melhoria da rede 

estrutural de transporte público coletivo; 
 
c) implantação e melhoria de espaços públicos, principalmente os 

destinados a modos de transporte não motorizado, que devem 
ser estimulados; 

 
d) melhoria e ampliação da infraestrutura e da rede viária 

estrutural, priorizando transportes não motorizados, os 
transportes coletivos e as ligações regionais e perimetrais que 
contribuem para a desconcentração e descentralização 
urbanas; 

 
VIII - priorização das obras associadas à implantação da rede estruturante do 

transporte público coletivo; 
 
IX - fiscalização com vistas a garantir a conservação e a implantação de 

passeios em logradouros públicos; 
 
X - priorização das intervenções públicas ou privadas voltadas para a 

melhoria da circulação de pedestres, incluindo-se a identificação de vias exclusivas de 
pedestres; 

 
XI -  definição de políticas de preços dos serviços de mobilidade, incluindo 

políticas tarifárias para o transporte público, utilização de descontos, subsídios e 
desoneração tarifária e políticas de preços de circulação e estacionamento em vias 
públicas, como instrumentos de direcionamento da demanda para o transporte público, 
modos coletivos e não motorizados e tecnologias ambientalmente limpas; 

 
XII - estabelecimento de consórcios, convênios e acordos com o Estado de 

Sergipe e Municípios da Região Metropolitana de Aracaju, com vistas à gestão coordenada 
dos sistemas de mobilidade urbana. 
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TÍTULO II 
DO SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA DE ARACAJU 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO 
 

Art. 12. O Sistema de Transporte Não Motorizado é constituído pelos 
pedestres, bicicleta, veículo de propulsão humana, veículo de tração animal e pelas 
questões pertinentes à acessibilidade universal. 
 

§ 1º. Para os fins desta Lei, pedestre é todo aquele que utiliza as vias 
urbanas, passeios e travessias, a pé ou em cadeira de rodas, ficando o ciclista, desmontado 
e empurrando a bicicleta, equiparado ao pedestre em direitos e deveres. 

 
§ 2º. Bicicleta é um veículo dotado de pelo menos duas rodas, classificado 

pelo Código de Trânsito Brasileiro quanto à tração como de propulsão humana, quanto à 
espécie como de passageiro, quanto à categoria como particular. 

 
§ 3º. Veículo de carga de propulsão humana é o transporte de bens, 

mercadorias, mercadorias e serviços utilizando a força do músculo humano, classificado 
pelo Código de Trânsito Brasileiro quanto à tração como de propulsão humana, quanto à 
espécie como charrete, quanto à carga como carroça, quanto à categoria como particular 
ou de aluguel. 

 
§ 4º. Veículo de carga de tração animal é o transporte de bens, mercadorias, 

mercadorias e serviços utilizando a força de animais, classificado pelo Código de Trânsito 
Brasileiro quanto à tração como de tração animal, quanto à espécie como charrete, quanto 
à carga como carro de mão ou carroça, quanto à categoria como particular ou de aluguel. 

 
§ 5º. Acessibilidade considera a possibilidade e condição de alcance, 

percepção e entendimento para a utilização com segurança e autonomia, total ou assistida, 
de edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoas com deficiência, 
para acesso a um lugar ou conjunto de lugares, segundo a Lei (Federal) nº. 10.048/2000 e 
legislação. 
 

Seção I 
Dos Pedestres 

 
Art. 13. A circulação de pedestres deve ser estruturada e compatibilizada 

com o estabelecido no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, com a classificação e 
hierarquização do sistema viário, estabelecendo as características físicas, funcionais e 
operacionais, que incluem as calçadas destinadas à circulação de pedestres, e que serão 
preferenciais em relação a todos os modos de transporte. 
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Art. 14. É obrigação dos condutores de veículos, motorizados ou não, dos 
proprietários de estabelecimentos ou moradores, da sociedade em geral e do Poder 
Público, assegurar ao pedestre a circulação segura e o acesso à cidade.  
 
 

Seção II 
Das Bicicletas 

 
Art. 15. O transporte por bicicletas deve ser incentivado pelo Poder Público 

através da adoção do Sistema Cicloviário Municipal, com a previsão de rotas estruturantes 
desta modalidade. 

 
Art. 16. O Sistema Cicloviário deve ser reestruturado de acordo com as 

seguintes diretrizes: 
 
I - estabelecimento dos padrões para ciclovias, ciclofaixas, ciclorrotas e 

passeios compartilhados; 
 
II - implantação de paraciclos nos terminais e estações de embarque e 

desembarque do sistema de transporte coletivo;  
 
III - equipamentação do sistema cicloviário, com a implantação de 

bicicletários, paraciclos e sinalização viária; 
 
IV - instituição de política para o estímulo do uso de bicicletas, integrado aos 

demais modos de transporte. 
 

Seção III 
Dos Veículos de Carga por Propulsão Humana 

 
Art. 17. Fica estabelecida a adoção de medidas para o tratamento especial 

para o veículo de carga por propulsão humana no transporte não motorizado, visando 
promover ações para disciplinar o transporte de carga não motorizado por propulsão 
humana, adequando o modal com os preceitos da visão democrática do espaço de 
circulação e da mobilidade urbana com conforto e segurança para todos, com ações e 
campanhas de conscientização do uso do espaço público, com a divulgação da circulação 
pela direita da pista, no sentido de fluxo da via, com prioridade sobre os veículos 
motorizados, e proibida a circulação nas vias de trânsito rápido. 
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Seção IV 
Dos Veículos de Carga de Tração Animal 

 
Art. 18. O Poder Público deve adotar medidas para o tratamento especial do 

veículo de carga por tração animal, disciplinando o transporte de carga não motorizado, 
com o objetivo de promover ações segundo a visão democrática do espaço de circulação e 
da mobilidade urbana, com conforto e segurança para todos, de acordo com as seguintes 
ações: 

I - adequar a regulamentação do Sistema de Registro e Fiscalização dos 
Veículos de Tração Animal e de seus Condutores prevista na legislação municipal; 

 
II - realizar campanhas de conscientização do uso do espaço público, com a 

divulgação da circulação dos veículos de carga de tração animal pela direita da pista, no 
sentido de fluxo da via, com prioridade sobre os veículos motorizados, proibindo a 
circulação nas vias de trânsito rápido, e aplicando-se, no que couber, as normas de 
circulação previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 
 

Seção V 
Da Acessibilidade 

 
Art. 19. Fica estabelecida a acessibilidade universal como a possibilidade e 

condição de alcance, percepção e entendimento para a utilização, com segurança e 
autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 
comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, para acesso a um lugar ou conjunto de lugares, como um tema transversal a 
todas as propostas, com a aplicação dos seguintes conceitos: 

 
I - Âmbito Arquitetônico, que inclui as edificações e equipamentos urbanos, 

especialmente os públicos; 
 
II - Âmbito Urbanístico, que abrange os espaços e mobiliários urbanos; 
 
III - Âmbito dos Serviços de Transporte e dos Dispositivos, Sistemas e Meios 

de Comunicação e Informação. 
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CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE TRANSPORTE MOTORIZADO 

 
Seção I 

Do Transporte Público Coletivo 
 

Art. 20. O Transporte Público Coletivo no Município de Aracaju, efetuado por 
ônibus, deve corresponder às demandas progressivas por este sistema, bem como à 
capacidade de atendimento da malha viária existente e planejada. 
 

Art. 21. O Transporte Público Coletivo é a modalidade preferencial de 
deslocamento motorizado no Município, devendo ser organizado, planejado, implementado 
e gerenciado pelo Poder Público Municipal, através da Superintendência Municipal de 
Transportes e Trânsito – SMTT, respeitando o disposto na legislação em vigor e a realidade 
metropolitana em que está inserido. 
 

Art. 22. Para tornar o transporte público coletivo mais atrativo frente ao 
transporte individual, o Poder Executivo deve priorizar: 

 
I - a reestruturação do sistema de transporte coletivo por ônibus, urbano e 

metropolitano, com a implantação do BRT de Aracaju, com integração dos diversos modais 
existentes; 

 
II - o estabelecimento das prioridades de circulação do transporte de massa 

em relação ao transporte individual; 
 
III - a reestruturação do sistema viário para priorizar o transporte de massa; 
 
IV - a implantação de equipamentos de transporte coletivo: terminais de 

integração, estações de embarque e desembarque e pontos de parada; 
 
V - a implantação ou reestruturação dos equipamentos de controle: 

bilhetagem eletrônica, sistemas de comunicação, sistemas de controle operacional e 
segurança e sistema de orientação aos usuários; 

 
VI - a implantação de mecanismos de monitoramento, estabelecendo 

indicadores de desempenho; 
 
VII - a implantação de mecanismos de avaliação, estabelecendo o 

cumprimento de objetivos e metas; 
 
VIII - a promoção da cooperação entre entes federativos municipais e 

metropolitanos, visando à reestruturação, planejamento, operação e avaliação do sistema 
de transporte coletivo público por ônibus;  
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IX - modernização dos sistemas de informação relacionados ao transporte 
público coletivo; 

X - regulamentação da prestação do transporte coletivo público por ônibus; 
 
XI - realização da licitação da concessão dos serviços de transporte coletivo 

público, para o âmbito urbano e/ou metropolitano; 
 
XII - a promoção da capacitação dos atores públicos e privados; 
 
XIII - o desestímulo ao uso do transporte individual motorizado propiciando a 

melhoria do transporte público coletivo; 
 
XIV - a promoção de mudança de percepção da sociedade quanto aos usos 

do transporte individual e coletivo; 
 
XV - a promoção da modernização tecnológica dos equipamentos de 

monitoramento e controle do transporte público coletivo e de orientação aos usuários. 
 

Art. 23. Com a finalidade de tornar o transporte público coletivo um fator de 
inclusão social, o Poder Executivo deve atender aos seguintes preceitos: 

 
I - adotar uma política tarifária que proporcione, cada vez mais, a inclusão 

social; 
 
II - adequar a infraestrutura e a frota de veículos, em conformidade com os 

requisitos de segurança, conforto e acessibilidade universal; 
 
III - proporcionar um cobertura espacial e temporal para atendimento do 

maior número de usuários possível. 
 

Seção II 
Do Transporte Público por Táxi 

 
Art. 24. O serviço de táxi é considerado como um meio de transporte público 

individual, remunerado prestado a passageiro, com destinação única e não sujeito à 
delimitação de itinerário. 
 

Art. 25. O transporte individual por táxi configura igualmente serviço público, 
sujeito à concessão, permissão ou autorização do Poder Público Municipal, organizado, 
planejado, implementado e gerenciado pela Superintendência Municipal de Transportes e 
Trânsito – SMTT, devendo satisfazer, além das exigências previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, às condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto 
estabelecidos através de normatização específica, respeitando o disposto na legislação 
pertinente. 
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Art. 26. No âmbito do transporte público por táxi, o Poder Público Municipal 

deve: 
 
I - implantar ou reestruturar equipamentos de controle, tais como sistemas de 

comunicação, sistemas de controle operacional e de segurança; 
 
II - operacionalizar mecanismos de monitoramento, estabelecendo 

indicadores de desempenho. 
 

Seção III 
Do Transporte Escolar 

 
Art. 27. Transporte escolar é o serviço público ou privado, fretado a 

passageiro ou grupo, em número limitado à capacidade do veículo transportador, voltado à 
locomoção de estudantes entre suas residências e os estabelecimentos de ensino. 

 
Parágrafo único. O transporte escolar de caráter público, quando não 

executado diretamente pelo Poder Público, pode ser terceirizado mediante processo 
licitatório público. 
 

Art. 28. O transporte escolar privado fica sujeito às exigências previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro, às condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene 
e conforto estabelecidos através de normatização municipal específica. 
 

Art. 29. O Poder Público Municipal pode destinar espaços de parada 
específicos sobre a via pública aos veículos de transporte escolar, não sendo aceitas 
condições de restrição, exclusividade ou privatizantes do seu uso. 
 

Seção IV 
Do Transporte de Fretamento 

 
Art. 30. Transporte de fretamento é o serviço fretado a passageiro ou grupo 

em número limitado à capacidade do veículo transportador, com destinação única ou de 
caráter turístico, e não sujeito à delimitação de itinerário. 

 
Art. 31. O transporte de grupos, caracterizando-se como prestação privada 

do serviço de transporte, fica sujeito às cominações legais relativas ao Código de Trânsito 
Brasileiro e demais legislação pertinente. 

 
Art. 32. O Poder Público Municipal pode fixar itinerários específicos, espaços 

de parada sobre a via pública e/ou bolsões de estacionamento públicos ou privados, aos 
veículos de transporte de grupo. 
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Seção V 
Do Transporte Hidroviário 

 
Art. 33. O Transporte Hidroviário é constituído de instalações de meios de 

transportes de passageiros e cargas urbanas, com portos ou atracadores e demais 
infraestruturas necessárias ao bom desempenho do serviço. 

 
Art. 34. O Transporte Hidroviário pode ser realizado através dos seguintes 

serviços: 
 
I - Serviço de Transporte Complementar de Passageiros; 
 
II - Serviço de Transporte Turístico; 
 
III - Serviço de Transporte de Cargas. 

 
Parágrafo único. Podem ser compartilhados o Serviço de Transporte 

Complementar de Passageiros e o Serviço de Transporte Turístico. 
 

Art. 35. O Transporte Hidroviário deve ser implantado de forma a garantir a 
integração intermodal articulada às atividades de comércio e serviços e ao sistema de 
transporte público de passageiros. 
 

Seção VI 
Do Transporte Individual 

 
Art. 36. Caracteriza-se como transporte individual motorizado o 

deslocamento de pessoas por veículo particular, automóvel ou motocicleta, com 
possibilidade de transportar alguma carga, sem delimitação de itinerário, com flexibilidade 
de trajeto e horário. 
 

Art. 37. Para o transporte individual, que não é prioritário em relação ao 
transporte não motorizado e ao transporte motorizado público coletivo, devem ser 
implementadas ações que proporcionem: 

 
I - adequação da infraestrutura viária, segundo as prioridades estabelecidas; 
 
II - implantação ou reestruturação de equipamentos de controle, como os 

sistemas de comunicação, de controle operacional e de segurança. 
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CAPÍTULO III 
DO SISTEMA DE TRANSPORTE DE BENS,  

MERCADORIAS E SERVIÇOS 
 

Art. 38. O Transporte de Carga, definido como de bens, mercadorias e 
serviços, dentro do Município de Aracaju, vincula-se às limitações interpostas pela malha 
viária municipal e pelo regime de adensamento urbano, sem que haja prejuízo ao 
atendimento das demandas comerciais e da qualidade do espaço urbano. 
 

§ 1º. As previsões de ampliação da malha viária municipal devem considerar 
alternativas para o transporte de cargas nos diversos lugares da cidade. 

 
§ 2º As áreas especialmente adensadas ou de caráter polarizador devem 

restringir o acesso de veículos considerando o seu tamanho, peso, grau de emissão de 
poluentes, grau de periculosidade da carga e impacto sobre as atividades do lugar, a serem 
regulamentadas por ato do Poder Executivo Municipal. 

 
§ 3º Nas áreas citadas no § 2º, devem ser criados espaços para 

estacionamento regulamentado, destinados exclusivamente para carga e descarga. 
 

Art. 39. Para que seja possível o acesso de cargas em todos os pontos das 
áreas restritas, devem ser previstas estações de transbordo de mercadorias para veículos 
compatíveis com aquele tráfego. 

 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal deve incentivar a instalação dos 

pontos de transbordo em áreas privadas que podem estar relacionadas a outros serviços 
correlatos, tais como pátios de operadoras de transporte ou postos de abastecimento de 
veículos. 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA DA INFRAESTRUTURA 

 
Seção I 

Do Sistema Viário 
 

Art. 40. O Poder Executivo Municipal deve ser responsável pelo 
planejamento e disciplinamento do sistema viário, de acordo com o estabelecido nesta Lei, 
especialmente com relação às seguintes diretrizes 

 
I - estruturação de vias de circulação para pedestres, ciclistas, motoristas, 

motociclistas e outros; 
 
II - ordenação da paisagem urbana, da informação ordenada e padronizada 

com interesse orientativo e de incentivo ao turismo; 
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III - estudo sobre a necessidade da instalação de sinalização de trânsito, 
objetivando ordenar com segurança o tráfego de veículos e pedestres nas vias do 
município; 

 
IV - estabelecimento de áreas de estacionamento público ao longo das vias, 

de forma a agilizar acessos e a mobilidade de usuários; 
 
V - implantação e manutenção de elementos de acessibilidade universal; 
 
VI - padronização das calçadas e caixas de rua, inclusive quanto aos tipos de 

pavimentação a serem empregados; 
 
VII - instalação de canteiros, serviços e mobiliários urbanos ao longo das 

vias, de forma compatibilizada; 
 
VIII - estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para 

carga e descarga, embarques e estacionamento geral de veículos; 
 
IX - instalação de redes de infraestrutura, preferencialmente, subterrâneas; 
 
X - outros elementos de infraestrutura, como os armários para conexões 

eletrônicas /elétricas, devem ser colocados preferencialmente nos recuos das edificações. 
 
 

Seção II 
Da Hierarquia das Vias 

 
Art. 41.  O Poder Público Municipal deve constituir um sistema hierárquico de 

vias urbanas no município, estabelecendo as condições adequadas para a malha viária. 
 

§ 1º. Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, as vias devem ser 
categorizadas da seguinte forma: 

 
I - Vias Arteriais: são as de estruturação do sistema viário, ligação entre 

bairros e polos geradores de tráfego, caracterizada pelos corredores de transporte coletivo, 
com trânsito predominantemente de passagem, permitido para todos os tipos de veículo, 
exceto de propulsão humana e tração animal; 

 
II - Vias Principais: são as de articulação entre as arteriais e coletoras, 

comportando linhas de transporte coletivo, com trânsito predominantemente de passagem, 
permitido para todos os tipos de veículo, exceto de propulsão humana e tração animal; 
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III - Vias Coletoras: são as de coleta e distribuição de trânsito nos bairros, 
alimentação das vias arteriais e principais, comportando linhas de transporte coletivo, com 
trânsito de passagem e local, permitido para todos os tipos de veículo. 

 
IV - Vias Locais: são as de circulação do trânsito local e acesso às áreas 

lindeiras, com trânsito predominantemente local, permitido para todos os tipos de veículo, 
exceto os veículos pesados; 

 
V - Vias de Contenção Urbana: são as de controle de ocupação urbana, 

caracterizando o limite físico de áreas de preservação ambiental, com trânsito 
predominantemente local, permitido para todos os tipos de veículo, exceto os veículos 
pesados;  

 
VI - Vias Parque: são as internas às áreas de preservação ambiental, com 

trânsito restrito, permitido para veículo leves; 
 
VII - Vias de Pedestre: vias destinadas à circulação exclusiva de pedestres, 

proibido para todos os tipos de veículos, exceto os de serviços de emergência, urbanos e 
cargas em dias e horários específicos; 

 
VIII - Ciclovias: são as vias de trânsito exclusivo de bicicletas, proibida para 

todos os demais tipos de veículos. 
 

§ 2º. A classificação das vias consta do Mapa de Hierarquia Viária, de acordo 
com o Anexo I desta Lei. 
 
 

Seção III 
Do Estacionamento 

 
Art. 42. O estacionamento de veículos em áreas públicas, contidas nas 

caixas de rua, não tem prioridade sobre quaisquer outros sistemas da composição das vias. 
 
Parágrafo único. É prerrogativa exclusiva do Poder Público Municipal 

determinar os trechos passíveis de implantação de vagas para estacionamento público, nas 
caixas de rua, ou de forma que impliquem o seu uso, que podem ter a sua utilização 
cobrada através de sistema implantado. 

 
Art. 43. É obrigação do Poder Público Municipal dispor o uso dos espaços de 

estacionamento públicos implantados, de forma equânime e distributiva, inferindo cobrança 
sobre o uso dos mesmos. 
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Parágrafo único. A imputação de cobrança nestas circunstâncias pode ser 
realizada de forma progressiva e na medida da demanda reprimida por estacionamento 
público, em cada zona urbana da cidade, a partir de suas centralidades atrativas. 

 
Art. 44. Deve ser reservado, no mínimo, 2% (dois por cento), ou, ao menos, 

uma para cada 50 (cinquenta) vagas, daquelas  disponíveis em estacionamento público, a 
serem destinadas aos veículos de transporte de deficientes, preferencialmente em finais de 
quadra ou à frente do acesso de escolas e demais equipamentos públicos. 

 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal deve realizar o credenciamento 

dos veículos destinados ao transporte de portadores de deficiência, identificando-os 
adequadamente de acordo com o previsto em resolução do CONTRAM. 

 
Art. 45. Devem ser reservadas, no mínimo, 5% (cinco por cento) ou ao 

menos uma para cada 20 (vinte) vagas disponíveis para estacionamento público, 
destinadas a veículos de transporte de idosos, preferencialmente em locais que possam 
garantir a melhor comodidade aos mesmos. 

 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal deve realizar o credenciamento 

dos veículos destinados ao transporte de idosos, identificando-os adequadamente de 
acordo com o previsto em Resolução do CONTRAM. 

 
Art. 46. Não devem ser disponibilizadas vagas especiais em função da 

proximidade de farmácias, drogarias ou clínicas privadas de qualquer espécie, 
descaracterizados do aspecto de interesse coletivo. 
 

Art. 47. Devem ser previstos espaços em número adequado para o 
estacionamento de motos nas faixas de estacionamento, sempre em sentido obliquo ao do 
trânsito. 

 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal, nestes casos, pode proibir o 

estacionamento de motos nas vagas destinadas aos demais veículos.  
 
Art. 48. As vagas de uso do transporte público, coletivo e individual, devem 

ser dispostas pelo Município de Aracaju em função do interesse público do serviço. 
 

Seção IV 
Do Mobiliário Urbano 

 
Art. 49. O mobiliário urbano é definido por elementos instalados nos passeios 

públicos ou em locais planejados pelo Poder Público Municipal. 
 
Parágrafo único. Todo mobiliário urbano deve seguir o padrão instituído pelo 

Poder Público Municipal, com as seguintes características: 
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I - manter permeabilidade visual por entre si, sendo admissível o uso de 
painéis opacos; 

 
II - ser instalado com material resistente, seguro ao uso, vandalismo, 

intempéries e de fácil manutenção; 
 
III - ser devidamente identificado através de cor, padrão ou logomarca, 

caracterizando-o como patrimônio comunitário; 
 
IV - ser esteticamente aprazível, sem afetações e em desacordo com a 

história e cultura da comunidade. 
 

Art. 50. A instalação e a manutenção dos mobiliários da modalidade de 
usufruto direto são de competência do Poder Público Municipal, que pode concedê-las à 
exploração publicitária, dentro de padrões razoáveis à paisagem urbana, e mediante 
contrapartida de divulgação de campanhas públicas. 
 

Parágrafo único. O mobiliário urbano normalmente utilizado nas vias 
públicas são os classificados como de uso direto do cidadão, ou seja, aqueles sem a 
necessidade de prestadores de serviço, tais como lixeiras, paradas de ônibus, sinalizadores 
de nomeação das ruas, luminárias e assemelhados. 

 
Art. 51. Podem, excepcionalmente, ser locados mobiliário urbano de usufruto 

indireto do cidadão, ou seja, aqueles que necessitam de operadores para concretizar a 
prestação do serviço público, desde que não interfiram na livre circulação de pedestres. 

 
Art. 52. A instalação de mobiliário da modalidade de usufruto indireto deve 

ser concedida para exploração por processo licitatório, quando do interesse do Município de 
Aracaju em prestar um serviço específico, dentro dos condicionantes previstos na legislação 
em vigor. 
 

Seção V 
Dos Equipamentos de Transporte Público Coletivo 

 
Art. 53. Os equipamentos que definem a infraestrutura de transporte público 

coletivo referem-se a: 
 
I - terminais de integração configuram-se como o local de transbordo ou 

interface entre os tipos de serviços ofertados pelo sistema de transporte público coletivo, 
abrigando e dando suporte aos volumes concentrados de transferência de passageiros, da 
forma mais fácil e segura; 

II - estações destinam-se ao embarque e desembarque de passageiros das 
principais linhas do transporte público coletivo, definindo-se como um equipamento que 
assegura abrigo e conforto aos usuários, possibilita o pagamento antecipado da tarifa, o 
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embarque e desembarque no nível do piso do ônibus, reduzindo os tempos de embarque e 
desembarque; 

 
III - abrigos e pontos de parada caracterizam-se por locais para o embarque 

e desembarque dos usuários do transporte público coletivo. 
 
Art. 54. A instalação e manutenção de equipamentos de transporte público 

coletivo são de competência do Poder Público Municipal, que poderá concedê-las à 
exploração publicitária, dentro de padrões razoáveis à paisagem urbana, e mediante 
contrapartida de divulgação de campanhas públicas e comercial. 

 
Seção VI 

Dos Equipamentos de Controle da Circulação  
Viária e do Transporte Coletivo  

 
Art. 55. Os equipamentos de controle da circulação viária e do transporte 

coletivo são identificados como: 
 
I - Sinalização viária: horizontal, composta por linhas, marcações e legendas 

nas pista das vias para organizar, controlar e orientar os fluxos de pedestres e veículos; 
vertical, constituída por  placas que regulamentam, advertem ou indicam o uso das vias; e 
semafórica, formada por indicações luminosas acionadas alternada ou intermitentemente 
para controlar os deslocamentos; 

 
II - Controle do sistema operacional de circulação viária, definido por 

dispositivos eletrônicos aplicados na captação de imagens para registro, processamento e 
gerenciamento da operação da circulação viária com a utilização de redutores eletrônicos 
de velocidade (REV), tais como radares, lombadas eletrônicas, câmeras em semáforos, 
circuito fechado de televisão e leitor automático de placas; 

 
III - Controle do sistema operacional de transporte coletivo, caracterizado por 

dispositivos eletrônicos aplicados na captação de imagens para registro, processamento e 
gerenciamento da operação do transporte coletivo, com a verificação da prioridade para a 
circulação dos ônibus do transporte coletivo nas canaletas e pistas segregadas, com 
automação dos controles operacionais com o rastreamento e verificação das viagens, com 
informações aos usuários com relação à performance do sistema integrado, com a 
promoção da segurança dos usuários e equipamentos do transporte público coletivo, com o 
monitoramento dos equipamentos do transporte público coletivo (terminais de integração, 
estações de embarque e desembarque, abrigos e pontos de parada nos espaços públicos, 
além da bilhetagem eletrônica, com controle dos equipamentos validadores de catracas e 
registros de informações da operação do sistema de transporte coletivo, com transmissão e 
armazenamento de dados que geram relatórios gerenciais, controle e restrição de diversos 
itens, como bloqueio de cartões, cadastros e atualizações, gerenciamento de créditos, 
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auditorias e fiscalização, além de possibilitar a utilização do cartão na integração pontual 
matricial ou temporal; 

 
IV - Controle de comunicação com equipamentos e softwares para 

intercambiar dados e imagens entre os componentes dos sistemas de controle operacional 
e de segurança, com a implantação de uma rede de fibra ótica e por comunicação sem fio. 

 
V - Controle de segurança com equipamentos que formatam um sistema que 

monitora os equipamentos e softwares que atuam no controle operacional da circulação 
viária e do transporte coletivo e de comunicação, configurando um Centro de Controle 
Operacional (CCO) que gerencia o Controle de Tráfego em Área (CTA), os Circuitos 
Fechados de Televisão (CFTV), o controle de estacionamento rotativo, as informações para 
os agentes de trânsito e a operação de um Gabinete de Crise, quando necessário. 
 

Seção VII 
Dos Polos Geradores de Tráfego 

 
Art. 56. Os polos geradores de tráfego serão caracterizados como 

equipamento urbano que promove a concentração de viagens para seu acesso e causam 
impactos na circulação viária que restringe a fluidez e segurança no trânsito com alteração 
das condições de circulação de pessoas e veículos no sistema viário das áreas lindeiras e 
adjacentes aos equipamentos, definidos como: 

 
I - de uso não residenciais com área superior a 3.000 m²; 
 
II - de uso residencial com mais de 150 unidades; 
 
III - de uso misto quando a soma equivalente a razão do número de unidades 

residenciais dividida por 150 e a razão da área construída comercial dividida por 6.000 for 
maior ou igual a 1; 

 
IV - com capacidade de reunir mais de 300 pessoas sentadas; 
 
V - de qualquer uso, cuja área coberta ou descoberta, destinada a 

estacionamento, seja igual ou maior do que 3.000 m2; 
 

Art. 57. A implantação dos polos geradores de tráfego deve considerar a 
legislação em vigor, e atender as normas instituídas pela SMTT para elaboração do 
Relatório de Impacto de Circulação (RIC). 
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Parágrafo único. A aprovação do Relatório de Impacto de Circulação é de 
competência da SMTT. 

 
Art. 58. O Relatório de Impacto de Circulação deverá incluir, entre outros: 
 
I – o Plano de Concepção da Acessibilidade, com a análise dos impactos 

sobre a via acessada diretamente pelo polo gerador de tráfego e adjacências, abrangendo a 
localização do empreendimento na área de estudo considerando uma área com raio de 
500m, identificando: 

 
a) zoneamento na área de estudo; 
b) equipamentos de impactos e polos geradores de tráfego existentes; 
c) classificação da hierarquia viária; 
d) condições das vias de acesso, marginais e adjacentes; 
e) volumes de tráfego das vias na hora de pico; 
f) número de correntes de tráfego nas vias; 
g) equipamento de controle da circulação viária (semáforos, câmeras de 

monitoramento, sinalização vertical de regulamentação de 
preferencialidade e velocidade); 

h) localização de prováveis ocorrências de congestionamentos e de pontos  
críticos de circulação e segurança viárias nas adjacências; 

i) características do estacionamento na área de influência: locais proibidos, 
vagas de estacionamentos regulamentado ou não, considerando a oferta 
e a demanda de vagas, vagas privadas em equipamentos de porte; 

j) localização de pontos de taxi e número de vagas na área de estudo; 
k) características das calçadas , dimensionamento de larguras, rampas para 

acessibilidade e localização dos pontos de conflito de pedestres/ ciclistas 
com o fluxo veiculares; e 

l) características das linhas de transporte coletivo, com identificação das 
linhas de ônibus, pontos de embarque e desembarque de passageiros. 

 
II – análise do projeto arquitetônico do polo gerador de tráfego, 
compreendendo: 
 
a) implantação, em escala 1:250, com as características geométricas; 
b) condições das vias de acesso e adjacentes; 
c) localização dos acessos, tipo de controle,vias internas de circulação, 

raios horizontais e declividades em rampas e acessos; 
d) localização dos acessos com o dimensionamento e localização de áreas 

de embarque e desembarque dos usuários do empreendimento; 
e) vias internas de circulação de veículos; 
f) raios horizontais das vias internas; 
g) declividade das rampas e conexões; 
h) dimensionamento, arranjo funcional e suficiência das vagas de  



29 
             PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE DE ARACAJU 

 
 
Prefeitura Municipal de Aracaju 

 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

PROJETO DE LEI N.º 
DE      DE                      DE 2015 

 

 

i) estacionamento e de carga e descarga de veículos; 
j) localização e dimensionamento de locais para operação de carga e 

descarga; 
k) localização e dimensionamento de acessos e áreas específicas para 

veículos de emergência e de serviços; e 
l) facilidades para o acesso de portadores de deficiência física. 

 
Art. 59. Em função do porte do empreendimento e dos impactos que as 

obras possam ocasionar no sistema viário, poderá ser solicitado estudo de impacto durante 
a fase da obra: 

a) definir o prazo estimado para a construção do empreendimento e 
identificar as diversas fases; 

b) estimar o número diário de caminhões para movimentação de terra na 
fase de escavação dos subsolos e indicar o acesso a ser utilizado; 

c) estimar o número de trabalhadores no canteiro de obras; 
d) estimar a movimentação média diária de caminhões para fornecimento de 

material por fase de obra e indicar os acessos; 
e) indicar os impactos na fase de obras. 

 
 

Art. 60. Considerando os impactos negativos em função da 
implantação/operação do polo gerador de tráfego, devem indicar medidas mitigadoras 
capazes de reparar, atenuar, controlar ou eliminar seus efeitos indesejáveis. 

 
Art. 61. As medidas mitigadoras, quando necessárias, decorrentes da análise 

do Relatório de Impacto de Circulação deverão abranger: 
 
I - Intervenções externas, compreendendo: 

 
a) no sistema viário e de controle de tráfego, incluindo intervenções físicas, 

operacionais e de gerenciamento; 
b) no transporte coletivo , abrangendo intervenções na infraestrutura e 

operacionais. 
 
II – Intervenções internas, caracterizadas como: 
 
a) adequação funcional dos acessos e vias de circulação interna com o 

sistema viário lindeiro; 
b) compatibilização entre a oferta e a demanda de vagas de estacionamento 

e vagas para operação de carga e descarga, incluindo veículos de 
emergência e serviços. 
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III – Nos casos em que a análise do projeto demandarem a necessidade da 
execução de obras, infraestrutura, equipamentos de controle da 
circulação viária ou serviços, caberá ao empreendedor arcar com as 
despesas que couberem. 

 
Art. 62. As medidas compensatórias devem ser indicadas quando da 

impossibilidade de mitigação completa de impactos negativos, cabendo ao empreendedor 
os custos decorrentes. 

 
 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DA GESTÃO DA MOBILIDADE URBANA 

 
Seção I 

Da Gestão da Mobilidade Urbana 
 

Art. 63. A gestão da mobilidade urbana tem por objetivo orientar a atuação 
do Poder Público e dotá-lo de capacidade gerencial, técnica e financeira para o pleno 
cumprimento de suas funções na promoção da mobilidade urbana em consonância com as 
demais políticas públicas de promoção do desenvolvimento urbano, econômico e social do 
Município.  

 
Art. 64. A gestão da mobilidade urbana do Município de Aracaju será 

realizada pela Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT, que será 
responsável por aprimorar o processo de planejamento e gerenciamento da mobilidade 
urbana, com atribuição de: 

 
I - coordenar a aplicação do Plano Diretor de Mobilidade Urbana e suas 

revisões, considerando a Política de Mobilidade do Município de Aracaju; dos princípios, 
diretrizes, objetivos, ações estratégias e instrumentos estabelecidos; 

 
II - promover a articulação com os entes federativos, com o estabelecimento 

de consórcios, convênios e acordos com o Estado de Sergipe e/ou municípios da Região 
Metropolitana de Aracaju, para a gestão coordenada dos sistemas de mobilidade urbana; 

 
III - priorizar, no conjunto das políticas de mobilidade urbana, o transporte 

não motorizado sobre todos os outros, o transporte público coletivo sobre o transporte 
individual e sobre o transporte de bens, mercadorias e serviços; 

 
IV - promover a adequação do sistema de infraestrutura, considerando o 

sistema viário e sua hierarquia, o estacionamento, o mobiliário urbano, os equipamentos do 
transporte coletivo, os equipamentos de controle e os polos geradores de tráfego, para dar 
suporte à circulação e transportes de pessoas e bens, mercadorias e serviços; propiciando 
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a universalização do acesso à cidade e às suas oportunidades, buscando uma mobilidade 
socialmente inclusiva; 

V - promover o planejamento, normatização, regulamentação, controle da 
operação, fiscalização, monitoramento e avaliação da qualidade dos serviços do transporte 
não motorizado; do transporte motorizado, especialmente o transporte público coletivo; do 
transporte de bens, mercadorias e serviços e dos polos geradores de tráfego; 

 
VI - participar do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana; 
 
VII - gerir o Fundo de Mobilidade Urbana, a ser instituído, com a finalidade de 

administrar os recursos destinados à mobilidade urbana; 
 
VIII - estabelecer, promover e gerenciar os modos de participação da 

sociedade nos aspectos relativos à mobilidade urbana. 
 
Art. 65. O Conselho Municipal de Mobilidade Urbana deve ser responsável 

em gerir o Fundo de Mobilidade Urbana, competindo-lhe especificamente: 
 
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação do Fundo de 

Mobilidade Urbana; 
 
II - encaminhar e aprovar, anualmente, a proposta de orçamento do Fundo e 

de seu plano de metas; 
 
III - provar as contas do Fundo antes de seu envio aos órgãos de controle 

interno; 
 
IV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e normas relativas ao 

Fundo nas matérias de sua competência; 
 
V - definir normas, procedimentos e condições operacionais; 
 
VI - dar publicidade às decisões, análise das contas do Fundo e pareceres 

emitidos através de publicação em diário oficial e meio eletrônico, bem como disponibilizar a 
qualquer interessado para exame e extração de cópias. 
 

Art. 66. A administração do Fundo de Mobilidade Urbana deve ser de 
competência da Secretaria Municipal da Defesa Social e da Cidadania - SEMDEC. 
 

Art. 67. Os recursos do Fundo Municipal de Mobilidade Urbana devem ser 
aplicados na consecução das finalidades deste Plano Diretor, especialmente: 

 
I - implantação da infraestrutura da mobilidade urbana; 
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II - realização de pesquisas destinadas ao aprimoramento da mobilidade 
urbana; 

 
III - elaboração e implementação de projetos de mobilidade urbana; 
 
IV - equipamentação da Superintendência Municipal de Transportes e 

Trânsito - SMTT 
 
V - capacitação do corpo técnico e funcional da Superintendência Municipal 

de Transportes e Trânsito – SMTT; 
 
VI - outras atividades pertinentes à melhoria da mobilidade urbana. 

 
Art. 68. Cabe ao Fundo de Mobilidade Urbana receber recursos para a 

mobilidade urbana, oriundos de: 
 
I - recursos próprios do município; 
 
II - transferências intergovernamentais; 
 
III - transferências de instituições privadas;  
 
IV - transferências do exterior; 
 
V - transferências de pessoas físicas; 
 
VI - receitas provenientes da utilização de bens, mercadorias públicos: 

edificações, equipamentos e mobiliário urbano; 
 
VII - valores devidos das medidas mitigadoras e compensatórias decorrentes 

dos Relatórios de Impactos de Circulação; 
 
VIII - contribuições de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com 

base neste Plano; 
 
IX - renda proveniente da aplicação financeira dos recursos próprios; 
X - multas provenientes de infrações ocorridas na circulação viária; 
 
XI - multas provenientes de infrações ocorridas na operação do transporte 

público coletivo; 
 
XII - doações; 
XIII - outras receitas que lhe sejam destinadas por lei. 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

PROJETO DE LEI N.º 
DE      DE                      DE 2015 

 

 

Seção II 
Do Sistema de Comunicação 

 
Art. 69. O sistema de comunicação abrange o desenvolvimento de 

estratégias de comunicação, através de um processo de comunicação interna e externa, 
com o objetivo de melhoria da gestão da mobilidade urbana, assegurando ao cidadão a 
facilidade de acesso e disponibilidade de informações.  

 
Seção III 

Dos Mecanismos de Monitoramento e  
Avaliação da Mobilidade Urbana 

 
Art. 70. O monitoramento e avaliação da mobilidade urbana é caracterizado 

pelo estabelecimento de metodologias para a verificação das políticas públicas de 
mobilidade urbana e da sua implementação, segundo as diretrizes estabelecidas. 

 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Mobilidade Urbana deve aprovar 

a metodologia e os instrumentos elencados no "caput" deste artigo. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS MODOS DE PARTICIPAÇÃO 

 
Art. 71. Para a promoção da gestão democrática da mobilidade urbana como 

um direito do cidadão, a participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e 
avaliação da sua política deve ser assegurada pelas seguintes formas: 

 
I - ações do Município, através de espaços de participação, 

institucionalizados ou não; 
 
II - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder 

Executivo, da sociedade civil e dos operadores dos serviços; 
 
IV - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema de 

Mobilidade Urbana ou nos órgãos com atribuições análogas; 
 
V - audiências e consultas públicas; 
VI - canais de comunicação variados, como a intranet e internet; 
 
VII - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação 

dos cidadãos e dos usuários. 
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PROJETO DE LEI N.º 
DE      DE                      DE 2015 

 

 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 72. As revisões periódicas da Política Municipal de Mobilidade Urbana 

de Aracaju devem ser precedidas da realização de estudos, com a atualização de dados e 
deverão contemplar minimamente: 
 

I - análise da situação do sistema municipal de mobilidade urbana em relação 
aos modos, aos serviços e à infraestrutura de transporte no território do Município, à luz dos 
objetivos estratégicos estabelecidos, incluindo a avaliação do progresso dos indicadores de 
desempenho; 

 
II - avaliação de tendências do sistema de mobilidade urbana e da ocupação 

do território, por meio da construção de cenários que consideram os horizontes de curto, 
médio e longo prazos.  

 
Art. 73. As revisões da Política Municipal de Mobilidade Urbana deverão ser 

realizadas em prazo não superior a 10 (dez) anos incluindo ampla e democrática 
participação da sociedade nos termos desta Lei. 
 

Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Aracaju,    de              de 2015; 194º da Independência, 127º da República e 
160º da Emancipação Política do Município. 
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2 ANEXO II – Hierarquia Viária e Perfis Viários 
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Avenida Pedro Calazans – Estação Laranjeiras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Hermes Fontes e Av Adélia Franco – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Hermes Fontes – Estação Edésio de Melo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida Hermes Fontes – Estação Silvio Teixeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Hermes Fontes e Av Adélia Franco – Estações Dom Bosco, Gonçalo 
Rollemberg, Leopoldo Mesquita, Marieta Leite e H. Porto Dória 
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Avenida Profº Heráclito Rollemberg – Trecho entre Terminal D.I.A. e Ponte – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Prefeito  Heráclito Rollemberg – Trecho entre Terminal D.I.A. e Ponte – Estação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida Pref. Heráclito Rollemberg –entre Ponte e Terminal Orlando Dantas – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Pref. Heráclito Rollemberg –entre Ponte e Terminal Orlando Dantas – Estação 
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VIA ARTERIAL - CORREDOR 10 - CONTORNO 
 

AvenidaTancredo Neves (Avenida Contorno) e Avenida Alcides Fontes – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AvenidaTancredo Neves (Avenida Contorno) e Avenida Alcides Fontes – Estação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Av Gal. Euclides Figueiredo – Etapa 1 – Parada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av Gal. Euclides Figueiredo – Etapa 2 – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av Gal. Euclides Figueiredo – Etapa 2 – Estação 
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VIA ARTERIAL - ÁREA DE EXPANSÃO 
 

Via Arterial – Sem estação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via Arterial – Com estação 
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VIA PRINCIPAL - CORREDOR 1 EUCLIDES FIGUEREDO 

Avenida Gal. Euclides Figueiredo – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Avenida Gal. Euclides Figueiredo – Parada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Gal. Euclides Figueiredo – Trecho 2 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Avenida Altamira e João Rodrigues 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Tancredo Campos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida José Conrado de Araujo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Travessa Carlos Silveira 
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VIA PRINCIPAL - CORREDOR 4 OSVALDO ARANHA 
 

Rua São Cristóvão e Rua Santa Catarina 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Laranjeiras e Rua Mariano Salmeron 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Avenida Osvaldo Aranha 
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VIA PRINCIPAL - CORREDOR 5 - DESEMBARGADOR MAYNARD 
 

Avenida Rio Branco – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Rio Branco – Parada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Rua Estância 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Desembargador Maynard – trecho entre Avenida Augusto Franco e Rua 
Dom Bosco 
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Avenida Barão de Maruim 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Desembargador Maynard – trecho entre Avenida Augusto Franco e Rua Acre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida Desembargador Maynard – trecho entre Rua Acre e Avenida Tancredo Neves 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Mal. Rondon 
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VIA PRINCIPAL - CORREDOR 8 - JARDINS 
 

Rua Capela e Rua Arauá 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Itabaiana e Rua Itabaianinha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Gonçalo Rollemberg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Avenida Anísio de Azevedo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Acrísio Cruz e Avenida Profº Zezinho Cardoso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Pedro Valadares 
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Avenida Iolanda Pinto de Jesus 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Paulo VI – antes da ponte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Avenida Paulo VI – depois da ponte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Profª Judite R. de Oliveira e Avenida Dr. Adel Nunes 
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VIA PRINCIPAL - CORREDOR 9 - BEIRA MAR 
 

Avenida Rio Branco – Corredor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Rio Branco – Parada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Avenida Ivo do Prado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Beira Mar 
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VIA PRINCIPAL – ÀREA DE EXPANSÃO 
 

Via Principal I – Sem canal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via Principal I – Com canal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Via Principal II – Rodovia dos Náufragos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via Principal III – Rodovia José Sarney 
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VIA COLETORA - ÁREA DE EXPANSÃO 
 

Via Coletora I – Parque Lacustre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via Coletora II – Sem ciclovia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via Coletora II – Com Ciclovia 
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VIA DE CONTENÇÃO – ÁREA URBANA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VIA DE CONTENÇÃO - ÁREA DE EXPANSÃO 
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3 ANEXO III – Situação 
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4 ANEXO IV – Simulação de Transporte Coletivo 
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